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LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Contrato de Partilha de Produção 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. A Petrobras, na condição de operadora do contrato de partilha de 

produção, deverá:  

I - informar ao comitê operacional e à ANP, no prazo contratual, a descoberta de 

qualquer jazida de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos ou de quaisquer 

minerais;  

II - submeter à aprovação do comitê operacional o plano de avaliação de 

descoberta de jazida de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, para 

determinação de sua comercialidade;  

III - realizar a avaliação da descoberta de jazida de petróleo e de gás natural nos 

termos do plano de avaliação aprovado pela ANP, apresentando relatório de comercialidade 

ao comitê operacional;  

IV - submeter ao comitê operacional o plano de desenvolvimento da produção do 

campo, bem como os planos de trabalho e de produção, contendo cronogramas e orçamentos;  

V - adotar as melhores práticas da indústria do petróleo, obedecendo às normas e 

aos procedimentos técnicos e científicos pertinentes e utilizando técnicas apropriadas de 

recuperação, objetivando a racionalização da produção e o controle do declínio das reservas; e  

VI - encaminhar ao comitê operacional todos os dados e documentos relativos às 

atividades realizadas.  

 

Art. 31. A cessão dos direitos e obrigações relativos ao contrato de partilha de 

produção somente poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização do Ministério de 

Minas e Energia, ouvida a ANP, observadas as seguintes condições:  
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I - preservação do objeto contratual e de suas condições;  

II - atendimento, por parte do cessionário, dos requisitos técnicos, econômicos e 

jurídicos estabelecidos pelo Ministério de Minas e Energia; e  

III - exercício do direito de preferência dos demais consorciados, na proporção de 

suas participações no consórcio.  

Parágrafo único. A Petrobras somente poderá ceder a participação nos contratos 

de partilha de produção que obtiver como vencedora da licitação, nos termos do art. 14.  

 

Art. 32. O contrato de partilha de produção extinguir-se-á:  

I - pelo vencimento de seu prazo;  

II - por acordo entre as partes;  

III - pelos motivos de resolução nele previstos;  

IV - ao término da fase de exploração, sem que tenha sido feita qualquer 

descoberta comercial, conforme definido no contrato;  

V - pelo exercício do direito de desistência pelo contratado na fase de exploração, 

desde que cumprido o programa exploratório mínimo ou pago o valor correspondente à 

parcela não cumprida, conforme previsto no contrato; e  

VI - pela recusa em firmar o acordo de individualização da produção, após 

decisão da ANP.  

§ 1º A devolução de áreas não implicará obrigação de qualquer natureza para a 

União nem conferirá ao contratado qualquer direito de indenização pelos serviços e bens.  

§ 2º Extinto o contrato de partilha de produção, o contratado fará a remoção dos 

equipamentos e bens que não sejam objeto de reversão, ficando obrigado a reparar ou a 

indenizar os danos decorrentes de suas atividades e a praticar os atos de recuperação 

ambiental determinados pelas autoridades competentes.  

 

CAPÍTULO IV 

DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 

 

Art. 33. O procedimento de individualização da produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos deverá ser instaurado quando se identificar que a 

jazida se estende além do bloco concedido ou contratado sob o regime de partilha de 

produção.  

§ 1º O concessionário ou o contratado sob o regime de partilha de produção 

deverá informar à ANP que a jazida será objeto de acordo de individualização da produção.  

§ 2º A ANP determinará o prazo para que os interessados celebrem o acordo de 

individualização da produção, observadas as diretrizes do CNPE.  

 

Art. 34. A ANP regulará os procedimentos e as diretrizes para elaboração do 

acordo de individualização da produção, o qual estipulará:  

I - a participação de cada uma das partes na jazida individualizada, bem como as 

hipóteses e os critérios de sua revisão;  

II - o plano de desenvolvimento da área objeto de individualização da produção; e  

III - os mecanismos de solução de controvérsias.  

Parágrafo único. A ANP acompanhará a negociação entre os interessados sobre os 

termos do acordo de individualização da produção.  
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Art. 35. O acordo de individualização da produção indicará o operador da 

respectiva jazida.  

 

Art. 36. A União, representada pela empresa pública referida no § 1º do art. 8º e 

com base nas avaliações realizadas pela ANP, celebrará com os interessados, nos casos em 

que as jazidas da área do pré-sal e das áreas estratégicas se estendam por áreas não concedidas 

ou não partilhadas, acordo de individualização da produção, cujos termos e condições 

obrigarão o futuro concessionário ou contratado sob regime de partilha de produção.  

§ 1º A ANP deverá fornecer à empresa pública referida no § 1º do art. 8º todas as 

informações necessárias para o acordo de individualização da produção.  

§ 2º O regime de exploração e produção a ser adotado nas áreas de que trata o 

caput independe do regime vigente nas áreas adjacentes.  

 

Art. 37. A União, representada pela ANP, celebrará com os interessados, após as 

devidas avaliações, nos casos em que a jazida não se localize na área do pré-sal ou em áreas 

estratégicas e se estenda por áreas não concedidas, acordo de individualização da produção, 

cujos termos e condições obrigarão o futuro concessionário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO ANP Nº 25 DE 08/07/2013 
 

 

O Diretor-Geral Substituto da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis - ANP, no uso das atribuições, que lhe foram conferidas pela Portaria ANP 

nº 32, de 21 de fevereiro de 2013, tendo em vista as disposições da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, da Lei nº 12.304, de 02 de agosto 

de 2010, da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, da Resolução de Diretoria nº 651, de 

26 de junho de 2013, em conformidade com os Contratos para Exploração e Produção de 

Petróleo e Gás Natural e 

 

Considerando: 

 

Que, nos termos do art. 20 da Constituição Federal, pertencem à União os 

recursos minerais, inclusive os do subsolo, bem como os recursos naturais em geral da 

plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

 

Que, na forma da Constituição, o desenvolvimento nacional é um dos objetivos da 

República Federativa do Brasil (art. 3º) e que, nos termos do art. 174 § 1º tal desenvolvimento 

deverá ser equilibrado; 

 

Que, conforme o caput e incisos I, II e IV do art. 1º, inciso I do art. 2º, inciso IX 

do art. 8º e inciso I do art. 44 da Lei nº 9.478/1997, e também conforme o inciso IX do art. 2º 

e inciso V do art. 30 da Lei nº 12.351/2010, a exploração dos recursos energéticos brasileiros, 

em especial os petrolíferos, se dará de forma racional, conservativa e ambientalmente 

sustentável. 

 

Que, consoante os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.478/1997, cumpre à ANP a tarefa de 

regular, contratar e fiscalizar as atividades da Indústria do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis do Brasil; 

 

Que a Individualização da Produção é um instituto jurídico mundialmente 

conhecido e eficaz para evitar a Produção depredatória de Jazidas petrolíferas que se 

estendam além da área outorgada a um detentor de direitos de Exploração e Produção de 

Petróleo e Gás Natural; 

 

Que a Individualização da Produção deverá seguir as Melhores Práticas da 

Indústria de Petróleo; 

 

Que o art. 34 da Lei nº 12.351/2010 atribui à ANP a regulação dos procedimentos 

e diretrizes para elaboração dos Acordos de Individualização da Produção, na forma 

disciplinada pelos arts. 33 a 41 do mesmo estatuto legal; 

 

torna público o seguinte ato: 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO 
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Art. 1º Esta Resolução tem por objeto regular o Procedimento de Individualização 

da Produção de Petróleo e Gás Natural, que deve ser adotado quando se identificar que uma 

Jazida de Petróleo, Gás Natural ou outros hidrocarbonetos fluidos se estende além de um 

Bloco concedido, cedido onerosamente ou contratado. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Resolução, consideramse, além das definições 

contidas na Lei nº 9.478/1997, na Lei nº 12.351/2010 e nos Contratos de Concessão para 

Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural, as seguintes: 

 

I - Acordo de Individualização da Produção: acordo celebrado entre as partes, 

após a Declaração de Comercialidade, para Desenvolvimento e Produção unificados de Jazida 

Compartilhada, com conteúdo mínimo indicado no art. 13 desta Resolução e contendo o Plano 

de Desenvolvimento individualizado; 

II - Área Individualizada: polígono definido pela projeção em superfície da(s) 

Jazida(s) Compartilhada(s) objeto do Acordo de Individualização da Produção; 

III - Área não Contratada: toda e qualquer área que não seja objeto de Contrato de 

Concessão, Contrato de Cessão Onerosa ou Contrato de Partilha de Produção; 

IV - Área sob Contrato: Bloco ou Campo objeto de um Contrato de Concessão, 

Contrato de Cessão Onerosa ou Contrato de Partilha de Produção; 

V - Barril de Óleo Equivalente (Boe): unidade utilizada pela Industria do Petróleo 

para quantificar e comparar a energia relativa a volumes de diferentes combustíveis, onde 

1bbl de Petróleo = 1 Boe ? 5.800.000 BTU ? 1.700 KWh. 

VI - Cessionária: a PETROBRAS, na condição de parte do Contrato de Cessão 

Onerosa celebrado com a União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia e do 

Ministério da Fazenda; 

VII - Compromisso de Individualização da Produção: instrumento celebrado após 

a Declaração de Comercialidade que formaliza a alocação da Produção de Jazida 

Compartilhada que se estende por Áreas sob Contrato distintas, cujos direitos de Exploração e 

Produção pertencem à mesma empresa ou a consórcio de idêntica composição e mesmos 

percentuais de participação; 

VIII - Concessionário: empresa ou consórcio que houver firmado Contrato de 

Concessão para Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural com a União, por 

intermédio da ANP; 

IX - Contratado: a PETROBRAS ou, quando for o caso, o consórcio por ela 

constituído com o vencedor da licitação para a Exploração e Produção de Petróleo, de Gás 

Natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em regime de Partilha de Produção; 

X - Jazida Compartilhada: Reservatório ou Jazida que se estende além de uma 

determinada Área sob Contrato; 

XI - Laudo Técnico: parecer que, na ausência de Acordo de Individualização da 

Produção voluntariamente firmado entre as Partes, servirá de base para determinar a forma 

como serão apropriados os direitos e obrigações sobre a Jazida Compartilhada; 
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XII - Obrigação Divisível: prestação que tem por objeto uma coisa ou fato 

suscetíveis de divisão. 

XIII - Obrigação Indivisível: prestação que tem por objeto uma coisa ou fato não 

suscetíveis de divisão por natureza, por motivo de ordem econômica, ou dada a razão 

determinante do negócio jurídico. 

XIV - Operador da Área Individualizada: empresa responsável pela condução, 

direta e indireta, das atividades de Exploração, Avaliação, Desenvolvimento, Produção e de 

desativação das instalações. 

XV - Parte: o Concessionário, a Cessionária, o Contratado sob o regime de 

Partilha de Produção ou a União, conforme for o caso, enquanto participantes do 

Procedimento de Individualização da Produção; 

XVI - Participação: proporção que cabe aos detentores de direitos de Exploração e 

Produção sobre as Áreas sob Contrato e não Contratadas na Jazida Compartilhada, definida 

preferencialmente a partir do percentual do Volume Original de Óleo Equivalente da Jazida 

Compartilhada sob cada área; 

XVII - Pré-acordo de Individualização da Produção: entendimento formalizado 

entre as possíveis Partes que pode incluir o planejamento conjunto das atividades de 

Avaliação da Jazida Compartilhada, bem como a definição de princípios que deverão embasar 

a celebração do Acordo de Individualização da Produção e o desenvolvimento da Jazida 

Compartilhada; 

XVIII - Procedimento de Individualização da Produção: regramento a ser 

observado para a elaboração do Acordo de Indidualização da Produção e do Compromisso de 

Individualização da Produção; 

XIX - Redeterminação: alteração da Participação estabelecida no Acordo de 

Individualização da Produção ou no Compromisso de Individualização da Produção; 

XX - Volume Original de Óleo Equivalente (VOE): quantidade de Barris de Óleo 

Equivalente correspondente aos Volumes Originais in situ de Petróleo e Gás Natural da Jazida 

Compartilhada. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


